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ATA DE REGISTRO DE PREços N" 090/2026" pRícÃo euerRÔNlco N'o 9002112026

PROCESSO No 02.051'0000145312026

No dia 10 de Abril do ano de 2o26,na sede do Município de volta Redonda' GNPJ no

29.063.29410001.82, com ..0" n, Árá Nossa Senhora das Graças' 235' São

Geraldo, votta nedlnda-RJ cEp 27.2s3-G10, por meio do sERvlço AUTÔNOMO

HosprrALAR/Hó;;iiiL 
- 

éÃo 
- iõÀo Éeflsre, representado neste ato

representado por por seu Diretor éãiui o Sr. SEBASTIÃO feRlA DE SOUZA'

brasileiro, casado, engenheiro, portãJor da Cl/RG no 1g3-D-CREA/RJ' inscrito no

CpF sob no 015.707.577-O4, reslOãnt* e domiciliado nesta cidade' doravante

denominaoo ónóÁó Ofnfr.f6lAôôR do Registro- de Pleqo1'-tgts-.* registrados

nesta Ata as quantidades e os pr.ãà-. qúfli:sa. BRUN. DO ESPÍR'T. SANT.

prERRrN TNDUSiáiÃ e coruERiõ ôe eôpuMAS' cNpJ 30.í08.802/0001'80,

representaOa por-eiuno do Espíritã é"nto, portador do CPF 046'137 '519-26 e RG

g.OgZ.7O4-3 SESP/PR, localizada-na nr.'ú""canã' 4630' Parque industrial' cep

86703-000, Arapongas/PR, teiãtone, 43-3055-7404/98812-0937 ' e'mail:

atendimento@xbesp.com.br, resultantes do Pregão Eletrônico N'o 9002112026'

cujo objeto é o nãgi"tro de preços 000/20XX, para aquisição de colchões para

leitos hospitalares, pelo Decretoírni.ipJ no 1'8'256 de 15 de fevereiro de 2024'

com aplicação ,uÉrioiariu da uei À.' i+.lgs, de 1o de abril de 2021, da Lei

complement4 níiãà, o" 14 de dázembro de 2006, demais disposições legais

aplicáveis e do disposto no pr"r"nt" edital, Anexo I - Termo de Referência do

Edital. As especificações constante, ão Éro""sso No 02'051'0000145312026' assim

como todas as obrigações e conoiiáás descritas no Edital, no Termo de Referência'

na minuta O" contiatà/ordem de fornecimento e na proposta de preÇos' integram

esta Ata de Registi" Oá Preços, independentemente de transcrição'

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- o objeto desta ata é o REGrsrlgSl^n:g::J'=^1]:i^i,"::';Lt'il:::1.1- O oDJeto oesta ata t= tJ r\r-v .hcaçao detalhada noTermo de

"ot"t 
O"" p"t" leitos hospitala.tg", t?n1o,'T::,:p,":' 

=^,*o, Dranãn Fterrônico N.oi:i:i;.TJ1H:ff r,'";il' ;i'iã' ;É;'vância do Ediiar presão Eretrônico N'o
oÀminief raÍirro No

§0"à?1",13.iu- 3""X""r'; "il.;;r," "onrtrntu 
do processo administrativo No

-^^+^ ^^rnnlamantâr deste
ü:r?íi111 tfsstzozs e que razàm parte intesrante e complementar deste

instrumento, conforme Tabela Abaixo:

ESPEcIFIcAçÃo

160.000,00

uvLvl rnv

õõlrÉÉCóroNADo EM ESPUMA SELADA 100%

ãõLiunÉiÀNo coM REVFST[!4Ery1?.,:Y

ÂbÊrri pnoDuro DE LIMPEZA, INCLUSIvE

Âiõôõr,' 
's-áú aonon, e stsreMn oe

bóüÃüM g.rÁpel AZUL.TAMANHo: '1'8BCM DE

õóúpàrúÊr.rro i« o,aa DE LARGURA §.1.2,cM
õÉ' ràÉrssuRn.tnaprnMEAVEI-, LAVAVEL'

ÃilrnlÉnôico, ANrlFUNGlco, ANTIACARo'

Âijnr§rNiÉ- slsrcr,,rn Dgu^llq :lP§ Sy,5
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RESPTRO COM |LHóS PARA VENÍ|LAÇÃq
SEM FECHO.COR: AZUL ROYAL.GARANT|A
MÍNrMA: 12 (DozE) MESES.

MARCA RG COLCHÔES

úALOR TOTAL: CENTO E SESSENTA MIL REAIS 160.000,00

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1- A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir
da data de sua publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecr:dor, desde que comprovado o preço vantajoso.

GLAUSULA TERCETRA - DA CLASSTFTCAÇÃO DOS PREÇOS

3.1- Será incluído, tla respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotaros
bens ou serviços com preÇos iguais ao do licitante vencedor na seqüência da
classificação do certame.

3.2- A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada
nas contratações.

3.3- Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preÇos e qtrantitativos do licitante mais bem classifícado durante a etapa
competitiva;
b) os preÇos e quarntitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou
serviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

3.3.'1- A classificaçêro obedecerá a ordem da última proposta apresentada durante a
fase competitiva.

3.4- As empresas clue aceitarem cotar seus bens e serviços em valor igual ao do
licitante mais bern classificado, deverão ficar atentos ao chamamento que será feito
no chat de ffiên:36gs6s do respectivo item do sistema de licitações do
COMPRASNET, tal chamamento ocorrerá após declarado a empresa vencedora,
transcorrido o praz'.o de recurso, A empresa terá 2 (clois) dias úteis para se
manifestar sobre o interesse em cotar o mesmo preço da empresa vencedora e
posteriormente os interessados deverão encaminhar docurnentos assumindo o
Compromisso de Aclesão à Ata, no prazo de 2 (dois) dias úteis. Tal documento será
juntado à Ata ds ftsqistro de Preços passando a ser parte integrante da mesma.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA

4.1" O prazo de entrega será de no máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar
da data de recebimento da nota de empenho e ata de registro de preços assinada.
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prazo máximo de 10 (dez) dias úteis'
'quantitativo requerido na Ordem de

especificações com aquelas de acordo

contenha erros, o Serviço Autônomo

o(s) produto(s) e não aceitará a Nota

I

CLAUSULA QUINTA
RECEBIMENTO

DO LOGAL E DAS CONDIçÓES DE ENTREGA E

5.1- O objeto licitado deverá ser entregue, 19 setor de Manutenção do serviço

Autônomo Hospitalar/Hospital Sãá ioao Batista, na Rua Nossa Senhora das

Graças, no 235, grliio são Geraloo, úoúu Redonda/RJ, cEP: 27253-610, no período

compreendido entiã àr.1 * 16h, de 2u a6^ feira, exceto nos feriados do Município de

vorta Redonda, ooLstaoo do Rio de Janeiro e Nacionar, obedecendo rigorosamente

às quantidades constantes da Nota de Empenho/ordem de fornecimento'

5.2- O objeto licitado deverá ser entregue de acordo com os padrões de qualidade'

acondicionamento, manuseio u ttãnJpottu, e observadas as regras específicas

fixadas no pr"runtu Éàltrt, além de ãttãiu, em conformidade com as exigências do

codigodeDefesadoconsumidor,especialmentenotocanteaosvíciosdequalidade
ouquantidadequeostornemimpropriosouinadequadosaoconsumoaqueSe
destinam ou lhe diminuam o valor, .oniotr" o artigo 1B do referido diploma legal;

5.3- A carga e descarga do objeto licitado deverá ocorrer por conta da contratada;

5.4- A entrega deverá ser acompanhada de copia da respectiva Nota de Empenho e

ão original dã Noia-Fiscal, a qrat registrará, obrigatoriamente:

5.4.1-OnúmerodaNotadeEmpenhoedoProcessoAdministrativorelativoa
licitação;

5.4.2- A discriminação do objeto; e'

5.4.3- os dados bancários para pagamento: BANCO i AGÊNCIA / CONTA

CORRENTE.

5.5- o recebimento provisorio se dará num praTo de 48 (quarentae oito) horas' para

verificação da especificação, qrri,OáOà, quantidade e preço' A Nota Fiscal/Fatura

emitida será retida pelo serviço nrtãnomo'Hospitalar/Hospital são João Batista, que

a remetera parã-o setor competente para pagamento somente após atestado o

recebi mento definitivo;

5.6- O recebimento definitivo dar-se-á no

ãupoit de verificada a conformidade do

Éáôrr"nto, assim como suas respectivas

com este Edital;

5.8- Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida

ffãspii"i"rlHospital São João Batista reterá

5.7-Casoo(s)objeto(s)licitado(s)nãoatenl'(')aqualquerumadas
especificação(oes) constantes Oo.fJiiá1 ou esteja(m) fora dos padrões determinado'

a Unidade ,e.unuâára o devolvuta p"ã iugrt,tââçáo no prazo máximo de 24 (vinte

e quatro) horas, ,u, qrrrqru1. or,úr'prru"o contratante. o atraso na substituição

do(s) produto(s) acarretará a suspensão do pagamento, além da aplicação das

pã)lãriàràÀs pievistas no Edital e na legislação pertinente;
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Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à Contratada, que terá o ptazo de 24
(vinte e quatro) horas para substituí-la, retificando-a, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente;

5 9- O(s) objeto(s) licitado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente para verificação
da especificação(ões), qualidade(s), quantidade(s) e preço(s). A Nota Fiscal/Fatura
emitida será retida pelo Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, que
a remeterá para o setor cornpetente para pagamento somente após atestado o
recebi mento definitivo;

5.10- O recebimt;nto provisorio ou definitivo pelo Município não exclui a
responsabilidade civil da Contratada pela solidez e segurança do serviço, nem ético-
profissional pela perfeíta execução do objeto contratado, dentro dos limites
estabelecidos pela Lei ou por este Termo.

5.11- Quando for o caso, as embalagens externas devem apresentar as condições
corretas de armazenamento (temperatura, umidade, empilhamento, etc);

5.12- A Contratada arcará com todas as despesas operacionais, incluindo despesas
de transportes e erttrega necessária ao fornecimento do objeto licitado na Nota de
Empenho, inclusive quanto ao(s) objeto(s) recusado(s);

5.13- Quando for o caso, o acondicionamento e transporte do(s) material(is) cleve(m)
ser feito(s) dentro tio preconizado para o(s) produto(s) e devidamente protegido(s)
do pó e variações de temperatura. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e
os controles devern ser apropriados para garantir a sua integridade. Nestes
produtos, utilizar preferencialmente fitas especiais para monitoramento de
temperatura durante o transporte;

5.14- A Contratada arcará com todas as despesas operacionais, incluindo despesas
de transportes e errtrega necessária ao fornecimento do objeto licitado na Nota de
Empenho, inclusive quanto ao(s) objeto(s) recusado(s);

5.15- Os objetos deverão ser novos (sem uso) e apresentar garantia mínima, de 12
(doze) meses a partir da data da entrega no SAH/HSJB.

5.16- Deverá ser respeitado para o item a marca do produto ofertado no certame.
Qualquer alteração semente com anuência da COORDENAÇÃO DO SETOR DE
MANUTENÇÃO DC SERVIÇO AUTÔNOMo HoSPITALAR/HoSPITAL SÃo JoÃo
BATI STA.

CLAUSULA SEXTÁ, - DAS CONDTçOES DE PAGAMENTO

6'1- Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em
conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até
a assinatura do contrato, caso houver.

$§+ Processo
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6,2-oplazodepagamentoserádeaté30(trinta)dias,acontardadatafinaldo
período de adimplemento da entrega'

6.2.j- considera-sê adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do

objeto, devidamenú ãtàitàda peto(s) agente(s) competente(s).

6.3- Para execução do pagamento a CONTRATADA deveráfazer constar na nota

fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da CoNTRATANTE'

inscrita no GNPJ soU o nà Zg.OOg.294/0001 '82, o número da conta bancária' a

respectiva agência e banco, , 
-áir.ririnação dos acolhidos e no mês de

competência'

6.4- Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da

contratada, o prazo de 30 ltrintáj' oias ficará. suspenso, prosseguindo a sua

ããrirg;, u patit da data da respectiva reapresentaçâo'

6.5- OcorrendO atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato

atribuível à Contratada, poderá ser'ãptúràu multa de 2% (dois por cento) sobre o

vatordafatura.;Jéúiid será atualiiÃao de acordo com o lPCApro rata die entre a

data prevista para o vencimento da fatura até a data do efetivo pagamento'

6.6- Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas'

concederàContratanteum-desconto,atítulodeantecipação
de acordo com o-lÉôÁ pto rata die, conforme art' 145, §1o'

suas alterações.

a Contratada Poderá
financeira, calculado

da Lei no 14133121 e

.LAUSULA SÉTIMA . DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS

PENALIDADES

7.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que' com dolo ou

culpa:

7.1.1- deixar de entregar a documentaçáo exigida

qualquer documento que tenha sido solicitado

certame;

7 .1.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado' não

mantiver a proposta em especial quando:

7,1.2,1- não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

negociação;

7,1.2'2-recusar-Se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

7.1.2.3-pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

para o certame ou não entregar
pelo/a Pregoeiro/a durante o

7.1.2.4- deixar de apresentar amostra;

7 .1.2.5' apresentar proposta ou amostra em desacordo com

edital; I
/., /tv- 1,1,"I

,/ ./',_/

as especificações do
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7.1.3- não celebrat o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.3.1- recusar-se, sem justificativa, a assínar o contrato ou a ata de registro de
preÇo, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

7.1.4- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitaÇão;

7.1.5- fraudar a licitação;

7.1.6- comportar-s;e de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

7.1.6.1- agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
7.1.6.2- induzir deliberadarnente a erro no julgamento;
7 .1.6.3- apresenlar amostra falsificada ou deteriorada;

7.1.7- praticar ator; ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

7.1.8- praticar ato lesivo previsto no art. 5o da L.ei n.o 12.846, de 2013.

7.2- com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplic;ar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;
b) Multa;
c) lmpedimento de contratar e licitar'
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os rnotivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.

7.3- Na aplicação dias sanções serão considerados:

7.3.1- a natureza er a gravidade da infração cometida.
7.3.2- as peculiariclades do caso concreto.
7.3.3- as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

7.3.4- os danos que dela provierem para a Administração púbrica.

7.3.5- a implantaç;ão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaç(ies dos orgãos de controle.

7.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

7.4.1- Para as infraçÕes previstas nos itens 7.1.1,7.1.2 e 7.j.3, a multa será de
0,5o/o a 1íoÁdo val«tr do contrato licitado.
7.4.2- Para as infrerções previstas nos itens 7.1.4,2.1.5,7.1.6,7.1.7 e T.j.g, a multa
será de 15o/oa 30% do valor do contrato licitado.

r
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7.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou

não, à penalidade de multa.

7.6- Na aplicação da sanÇão de multa será facultada a defesa do interessado no

pr^roOe iS (qúinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão'

7.7- Asanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência O6 inttãià.. administrativas relacionadas nos itens 15'1'1' 15'1'2

1s.1.3 do edital, qrânáo não se justificar a imposição de penalidade mais grave' e

impedirá o responsável de licitai e contratar no âmbito da AdministraÇão Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade' pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

7.8- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar, em decorrência da prátiCa das infrações dispostas nos itens

7.1.4,7.1.5,7.1.6,7.1.7 e 7.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas

nos itens 7.1.1,7"1.2 e7.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

quu u sanção Oe imóeOimento'de-licitar e contratar, cuja duração observará oprazo

previsto nó art. 156, §5o, da Lei n'o 14J3312021'

7,9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro

de preço, ou em aceitar ou retiiar o instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, descrita no item 4.1.3, caracterizará o descumprimento total da

obrigação "rrrrlJ, 
e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de

pióõotiu em favor do órgão ou entidade promotora da licitação' nos termos do art'

45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022'

7.10- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por

comissão composta por z (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentardefesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir'

7.11- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes

de advertência, multa e impedimento' de licitar e contratar, contado da data da

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida'

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivalào à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo

Àá*iro de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

7.12- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção

de declaração de inidoneiáade para licitar ou contratar no prazo de 15^ (quinze) dias

úteis, contado da áata da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do seu recebimento'
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7.13- O recurso e cl pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

7.14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA

8.1- O registro do fornecedor será cancelado quando:

l- descumprir as corrdições da ata de registro de preços;
ll- não retirar a notia de empenho ou instrumento equivalente no ptazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
lll- Não aceitar marrter seu preço registrado, na hipotese prevista no artigo 27,§2o,
do Decreto no 1 1.4(i2, de 2023; ou
lV- Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133,
de 2021.
V- Na hipotese de erplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.
156 da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o orgão ou a
entidade gerenciariora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

CLAUSULA NONA * DOS ORGÃOS PARTICIPANTES

9.1- O órgão gerernciador será o Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São
João Batista.

CLAUSULA DÉCIMA * DOS PREçOS E DA RENEGOCTAÇÃO

10.'1- Na hipotese de o preço registrado tornar-se superior ao preÇo praticado no
mercado por motivr) superveniente, o orgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para ne1;ociar a redução do preço registrado.

10.1.1- Caso não erceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será libe:rado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalirlades administrativas.

10.1.2- Na hipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cardastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seLts preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado, seguindo o §3o do art. 28 do
Decreto no I 1 .46212:.023.
10.1.3- Se não obliver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
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10.1.4-Na hipotese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

orgãos e às entidades que tiverem iirrâao contratos decorrentes da ata de registro

de preços para que avaliem a-conveniência e a oportunidade de diligenciarem

negociação com ,irtr* à alteração contratual, obseryado o disposto no art' 124 da

Lei no 14.133, de2021.

10.2-Na hipotese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedornãopodercumprirasobrigaçõesestabelecidasnaata,seráfacultadoao
fornecedor requerer ao gerenciadoi a arteração do preço registrado' mediante

comprovação de fato supãrveniente que suposiamente o impossibilite de cumprir o

compromisso,

10.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração, a documentação comprobatoria ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

10.2.2- Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o puJiào será i.ndeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e oiorneãedor deverá 
"uÀpti,. 

as obrigações estabelecidas na ata, sob

pena de cancelamento do seu registro, nos termos áo item 4'1' sem prejuízo das

sanções previstas na Lei no 14.1gS, Oe 2021, e na legislação aplicável'

10.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente' tornar-se

superioraopraticadonomercado,oorgãogerenciadordeverá:

l- convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado;

ll- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

lll- Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação'

10.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade'

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

ll - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação'

10.5- Não havendo êxito nas negociações, a,Comissão de Permanente

Contratação/SAH/t-iélA pro"ederá i tuuógrção do item da Ata de Registro

É;;"; e'adotará as medidas para obter contratação mais vantajosa'

de
de

/.
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10.6- Os valores rovisados serão publicados no lnformativo Oficial do Município de
Volta Redonda.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Volta Redonda/RJ, para dirimir eventuais
pendências oriundas da presente licitação, esgotadas as vias administrativas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DlSpOStÇÔrS rlruarS

12.1- As condições gerais de execução do objeto, tais como as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-:se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU
AVTSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

12.2- O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a
obrigação da CON-I-RATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data
de vencimento da mesma;

12.3- O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços
e em compatibilidarje com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçôes de
habilitação e qualificação exigidas no Edital de PREGÃO flefRÔNICO SISTEMA
REGTSTRO DE PREÇOS N.o 90021/2026.

12.4- Esta Ata de Registro de Preços é parte integrante do Edital de PREGÃO
ELETRÔN|CO StS-rEMA REGTSTRO DE PREÇOS N.o 90021 t2026.

12.5- E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente
instrumento, em tr€rs vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que
abaixo, também, subscrevem.

BRUNo Do IsptRrÍo sANTo prIRRrN:0 4613is1»s Ê,'rH"ffil;,?;!',';f*'*'BÂuNoDoEsPrsrÍos^NTo

BRUNO DO ESPIRITO SANTO PIERRIN INDUSTRIA E COMERCIO DE ESPUMAS

TESTEMUNHAS:
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